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DECRETO Nº 111/2017, de 17 de Maio de 2017. 

 

Exonera DEISE GOMES DA SILVA, e dá 

outras providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GENTIO DO OURO/BA , no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento na Lei Orgânica do Município, e na forma prevista 
na Lei Municipal nº 09/2012, de 13 de Dezembro de 2012. 

 

 

Art.1º - A pedido exonerar DEISE GOMES DA SILVA, Coordenadora do 

Controle Interno da Prefeitura Municipal de Gentio do Ouro/Ba, com as vantagens e 

vencimentos inerentes ao cargo. 

 

Art. 2º - Este Decreto terá efeito retroativo a 02/05/2017, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gentio Ouro/Ba, 17 de Maio de 2017. 

 

 

 

 

ROBÉRIO GOMES CUNHA 
Prefeito Municipal 
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